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COLIC <colic@tjam.jus.br> 12 de março de 2025 às 09:07
Para: dvcop <dvcop@tjam.jus.br>, Thiago Lima dos Santos <thiago.limasantos@tjam.jus.br>
Cc: Coordenação de Licitação <colic@tjam.jus.br>

Senhores / Senhoras,

Encaminha-se, para manifestação técnica do Setor Demandante, Proposta de Preços Retificada referente
ao PREGÃO ELETRÔNICO nº 003/2025 (SEI nº 2025/000002716-00) da Licitante classificada sob análise,
empresa INSTITUTO SOCIAL SE LIGA - CNPJ 29.846.409/0001-05, para instruir os trabalhos da Coordenadoria de
Licitação.

A verificação de adequação da Proposta ao Termo de Referência dará subsídio para a aceitabilidade da oferta da
licitante.

Sendo assim, questiona-se à DVCOP:

1. O objeto ofertado na proposta e discriminado na planilha de preços atende ao exigido no Termo de
Referência? 

2. Em eventual não atendimento, existe documento ou informação técnica que possam ser solicitados em
diligência visando salvar a proposta?

Solicita-se, em razão do agendamento da continuidade do certame, resposta a esta Diligência até o dia 12/03/2025,
às 14:00.

Atenciosamente,

Lívia Vásquez

COLIC/TJAM
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Thiago Lima dos Santos <thiago.limasantos@tjam.jus.br> 13 de março de 2025 às 12:11
Para: COLIC <colic@tjam.jus.br>, Matheus Barreto dos Santos <matheus.barreto@tjam.jus.br>
Cc: dvcop <dvcop@tjam.jus.br>

Bom dia Lívia.
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Em resposta à apresentação das planilhas de custo para o  PREGÃO ELETRÔNICO nº 003/2025 (SEI nº
2025/000002716-00) da Licitante classificada sob análise, empresa INSTITUTO SOCIAL SE LIGA -
CNPJ 29.846.409/0001-05, passamos a analisar:

Foram detectadas as seguintes inconsistências na planilha de agente de limpeza:

1- Ajuste de arredondamento. Valor correto: R$ 159,47. 

Foram detectadas as seguintes inconsistências na planilha de encarregado:

2- Verificação do desconto legal no transporte do Encarregado. O valor foi repetido do agente de limpeza.

3- Ajuste no arredondamento. Valor correto: R$ 635,83

Informa-se que na fase de aceitação da proposta a análise deve se ater ao exame da planilha, o que foi
realizado nesse momento, e realizando-se os ajustes apontados acima a planilha estará em conformidade.
Dessa forma, a conformidade final será atestada após os ajustes solicitados.

Em análise aos benefícios fiscais pleiteados pela empresa em regime de imunidade e isenção, o art. 150 § 4º
dispõe que a imunidade é restrita às atividades ligadas às finalidades essenciais das entidades, ou seja, a
Instituição deve garantir que as isenções sejam aplicadas estritamente em operações relacionadas à
educação e assistência social, in verbis:
"§ 4º - As vedações expressas no inciso VI, alíneas "b" e "c", compreendem somente o patrimônio, a renda e os serviços, relacionados com as
finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas."

Dessa forma, sugere-se encaminhamento para análise jurídica para verificação da aplicabilidade da
imunidade ao objeto do contrato, tendo em vista, o serviço de limpeza de órgão público, em análise preliminar,
não se coadunar com prestação de serviços de assistência social.

Atenciosamente.


